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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N"
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1. Descriçáo da Necessidade da Contratação

A contratação da atrâção de renome nacional, compreendendo o show artÍstico da
cantora "Cil Mendes" no dia O2JO3|2O25, parà a realização do Carnaval de Crateús-CE,
atende a uma importantê demanda cultural e econômica do municÍpio. O Carnaval é
uma das principais festividades locais, atraindo turistas e movimentando a economia
através do aumento da atividade nos setores de comércio, hospedagem e
alimentação.

Do ponto de vista do interesse público, a presença de uma artista de renome nacional
como Gil Mêndes não apenas eleva o prestígio e visibilidade do evento, mas também
fortalece a identidade cultural da região, dado que a música da cantora incorpora
elementos da cultura nordestina. lsso, por sua vez, promove e valoriza a cultura local
pêrante um público mais amplo.

Além disso, o evento espêra atrair um grande número de visitantês, estimando-se uma
participação de aproximadamentê lO mil pessoas, o que proporcionaÉ significativo
impacto econômico positivo para o município. Assim, a contratação visa Rão apenas o
entretenimento, mas também o desenvolvimento socioeconômico, reforçando o
turismo e a economia da cidade êm um período crucial para o comércio local.

2. Área requisitante

ô-
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ÁÍea rêquisitânte

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rêsponsável

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

3. Descrição dos Flêquisitos da Contratação

Esta seção descreve os requisitos necessários e suficientes para a contratação da
cantora Gil Mendes, como atração de renome nacional para o Carnaval de Crâteús-CE,
conforme a Nova Lei dê Licitãções. Os requisitos são elaborados para garantir critérios
de sustêntabilidade e observar as leis e regulamentaçÕes vigentês, ãssegurando
padrões mínimos de qualidade e desempenho.

. Requisitos Cerais:
o Experiência comprovada na
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realização de eventos de grande porte,
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especialmente aqueles relacionados a festividades carnavalescas.
o Capacidade para atrair público sígnificativo, contribuindo para o impacto

econômico esperado.
o Repêrtório musical alinhado com o tema e a tÍadição do Carnaval,

incorporando elementos da cultura nordestina.
o Requisitos Legais:

o Observância às normas de segurança e saúde pública em evêntos de grande
porte.

o Regularidade fiscale trabalhista da artista e sua equipe técnica.
o Atendimento às exigências referentes a dirêitos autorais e de execução

pública de músicas durante o evento.
. Requisitos de Sustentabilidade:

o Compromisso com práticas ambientalmente responsáveis, como a gestão
adequada de resíduos sólidos gêrados no evento.

o Promoção de açÕes que incentivem a inclusão social e a diversidade cultural.
o Adoção de medidas que reduzam o consumo de energia durante a

apresentação, quando apl icável.
. Requisitos da Contrataçào:

o Execução de um show artístico de, no mínimo,90 minutos, incluindo
estrutura de som e iluminação adequãdos ao espaço disponÍvel.

o Disponibilidade da artlsta e de sua equipe técnica para participação em
atividades promocionais e de divulgação do evento, conforme cronograma
dêfinido pela Prefeitura Municipal de Crateús.

o Garantia de que toda a infraestrutura necessária para a apresentação seja
montada e testada com antêcedência mínima de 24 horas antes do evento.

Os requisitos apresentados acima são essenciais para a contratação dã cantora Cil
Mendes, garantindo quê a apresentação atenda às necêssidades especificadas e
contribua sig nificativamente para o sucesso do Carnaval de Crateús-CE. A observância
destes requisitos é crucial para assegurar o interesse público e o desenvolvimento
socioeconômico do município, evitando exigências que possam comprometer a
competitividade do processo de contratêção.

4. Levantamento de mercado

Parâ este levantamênto de mercado, foram analisadas diversas soluções de
contratação disponÍveis no mercado para eventos artísticos com artistas de renome
nacional, tais como:

. Contratação Direta com o Fornecedor: Este é o método utilizado para contratar
diretamentê a cantorã Gil Mendes ou sua represêntação, garantindo alinhamento
direto sobrê dêtalhes de performance ê logística sem intermediários.

. Contrâtação Através de Terceirização: Consiste em utilizar prestadoras de serviços
especializadas êm gestão dê eventos para cuidar das negociações e contràtaçôes
artísticas, garantindo uma estruturação mais abrangente para o show.

. Formas AlteÍnativas de Contràtação: O uso de parcerias público-privadas ou
acordos de cooperação com empresas e entidades culturais pode ser considerado
para dividir responsa bilidades e custos, enquanto amplia as possibilidades de
financiamento ê suporte logístico do evento.
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A análise de mercado revelou que a contratação direta com o fornecedor (cantora
agêncla rêpresentativa) é a solução mais adequada para atender às necessidades do
evento em questão, visto que:

. Permite uma nêgociação mais célere e personalizada, adequando-se
especificamente ao estilo e ao repertório desejado para o Carnaval de Crateús-CE;

. Evita custos adicionais e complicações que frequentemente Surgem em
contrataçôes via intermediários;

. Fortalece a relação direta com a artista, facilitando futuras negociaçÕes e possíveis
paÍticipaçôes em eventos su bsequentes.

Conclusivamente, a abordagem focada na contratação dirêta é identificada como
economicamente eficiênte e alinhada com os objetivos culturais e econômicos do
evento.

5. Descrição da solução como um todo

A contratação da atração dê renome nacional, especificamente do show artÍstico da
cantora Gil Mendes, paÍa o Carnaval de Crateús-CE, representa a solução mais
adequada para atender à necessidade de promoção cultural e incremento econômico
regional. Esta solução foi escolhida com basê na compatibilidade da artista com o
perfil do evento, conforme caráter cultural nordestino, além do seu reconhecimênto
nacional e popularidade, conforme analisado no levantamento de mercado.

considerando as jurisprudências relativas à Lei 14133, que orientam sobre a
necessldade dê fundamentação técnica e econômica nas contratações públicas, a
escolha da artista se justifica pela relação custo-benefício evidente, garantindo a
economicidade e a racionalidade na aplicação dos recursos públicos. A presença de Cil
Mêndês, além de ênriquecer o evento, assegura um retorno positivo em termos de
imagem e atração turística para o município, potencializando a visibilidade e
engajamento popular.

Assim, em linha com o artigo l8 da Lei 14.]33, a definição da solução como um todo
incorpora as vantagens de se contratar um artista que não só atênda ao aspecto
cultural desejado, mas que acrescente valor econômico e social ao evento,
corroborando com princípios de êficiência e interesse público.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

IÍEM DEscRçÃo

coNTRATAçÀo DÊ AÍRAÇJo DÉ PENoME NACIoNAL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA 'CIL MENDES'
NO DIA OZO32O25, PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS-
cE.

UND,

r.ooo Serviço

Especificaçào: CONTRATAçÁO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL COMPREENDENDo O SHow ARTISTICO DA
CANTORA "CIL MINDES NO DIA O2y'O3,2O25. PARA REALIZAçÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS.CE,
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7. Estimativa do valor da contratação
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|TEM DESCRçÃO QTD. UND V UNIÍ (Rf} V. IOTAL (RT}

CoNÍRATAÇÃo DE AÍRAÇÀo DE RENoME
NACIONAL, COMPAEENDENDO O SHOW

'l ARTISTICO DA CANTORA'ClL MENDES" l.ooo Serviço IOO.OOO,OO IOO.OOO,OO

r\o DrA ozo3l2o)5. PAea REAr rzaçÁo
Do cARNAVAL DE CRATEÚS,cE.

Espêcificação: CoNTRATAçÂO DE ATRAçÀO DE RENOME NACTONAL COMpREENDENDO O SHOW ARTTSTCO DA
cANroRA'crL MENDES No Draozo3/2o2s, pARA REAL|zAÇÀo Do CARNAVAL DE cRArEUs-cE.

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ IOO.OOO,OO (cem mil reais)

Neste processo de contratação da atração de renome nacional para o Carnaval de
crateús-CE, optou-se por não realizar o parcelamento da solução, fundamenta ndo-sê
nas seguintês j ustificativas:

Com estas justificativas fundamentadas, a decisão pelo não parcelamento do objeto
da contratação visa assegurar o cumprimento dos objetivos do evento, mâximizando a
eficiência e a economicidade de recursos em concordância com as melhores práticas
de mercado.

FL }f
e&

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

8. Justificativas para o parcelamento ou não da soluçâo

o Á,valiação da Divisibilidade do Objetô: O objeto da contratação, sendo a
apresentação única ê exclusiva da cantora "Cil Mendes", é indivisível por natureza.
Separar êsta apresentação comprometêria a integridadê e a unidade do evento.

o Viabilidade Técnica e Econômica: A divisão do evento em partes menores não é
técnica nem economicamente viável. A contratação de um ato principal requer
uma opêraçâo única para garantir a qualidade ê eficácia dêsêjadas.

o Economia de Escala: A fragmentação da solução resultaria na perda significativa
de vantagens econômicas, uma vez que os custos totais para organização e
preparação do êspetáculo poderiam aumentar exponencia lmente em
decorrência de múltiplos contratos e coordenação dispersa.

. Competitividade e Aproveitamento do Mercado: A participação. de diversos
fornecedores não se aplica ao contexto desta contratação especÍfica, pois trata-se
de um serviço não padronizado e de execução singular.

. Decisão pelo Não PaÍcelamento: Optou-se pelo não parcelamento com base na
avaliação de que dividir os serviços implicaria na inviabilização da contratação e,
consequentemente, no fracasso em atingir os resultados pretendidos.

o Análise do Mêrcado: Consultas e análises de mercado demonstraram que a
prática corrente para esse tipo de contratação de serviços artÍsticos de renome
nacional não inclui o parcelamento, sendo essencial a manutênção de um
contrato único para assegurar a performance.

o Consideração de Lotes: A contratação única como um serviço indivisível garante
que não haja fragmentação desnecessária ê possibilita o mêlhor direcionamento
dos recursos disponíveis para o evento em sua plenitude.
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A contratação da atração de renome nacional, comprêêndendo o sho\^i art
cantoÍa Oil Mendes, para o Carnaval de Crateús-CE, está em pleno alinhamento
Plano de Contratações Anual da entidade para o exercício financeiro de 2025.
êvento é considerado uma prioridade dentro do calendário cultural da Prefeitura
Municipal de Crateús e, como tal, foi dêvidamente contemplado e aprovado no
referido plano.

O planêjamento estratégico do município visa a promoção e o fortalecimento de
eventos culturais que valorizem a cultura local, incentivem o turismo e gerem impacto
econômico positivo na região. A realização do show faz parte desse planejamento,
gârantindo que os objetivos de desenvolvimento socioeconômico da cidadê sejam
alcançados. Essa contratação está contemplada nas açÕes planejadas para o
incremento do turismo cultural e de eventos, promovendo a cidade de Crateús como
um destino atrativo durante o período carnavalesco.

Além disso, ao estar inserida no Plano de Contrataçôes Anual, a contratação sêgue as
dirêtrizes de transparência e eficiência administrativa, assegurando que os recursos
públicos sejam utilizados de maneira eficaz e que a execução orçamentária esteja
conforme as prêvisões lêgais. Tal alinhamênto reflete o compromisso da administração
pública em realizar eventos que dialoguem com o intêrêsse público e com o
dêsenvôlvimento sustentável da região.

lO. Resultados pretendidos

Para a contratação da atração de renome nacional, específicamente do show artístico
da cantora Cil Mendes no dia o2Jo3l2o25 durante o Carnaval de Crateús-cE, foram
definidos os seguintes resultados pretendidos, em conformidade com a Lei 14.]33/202]:

. lmpàcto cultural Positivo

Fortalecer a identidade cultural do evento ao incorporar elementos da música
nordestina, contribuindo para a promoção e a valorização da cultura local durante
o Carnaval.

. lncentívo âo Turismo

Atração de aproximadamente lO mil visitantes, tanto locais quanto de outras
regióes, aumentando o fluxo turístico e promovendo Crateús como um destino
atrativo durante o período carnavalesco.

r Desenvolvimento Econômico

lncÍementar a economia local por meio do estímulo a setores como alimentação,
hospedagem e comércio, gerando oportunidades de emprego e receita adicional
para os moradores e empreendedores da região.

. Cobêrtura Mídiática Ampliada

Garantir maior visibilidade ao evento através de cobertura pela mídia nacional, o
que potencialmente êleva o prestÍgio do Carnaval de Crateús-CE e atra; futuros
investimentos ê visitantes.

FL§a-



E@
TFI

|t{I It t0t /

CRATEUS

. Engajamento e Sãtislação do Público

Proporcionar uma experiência de qualidadê aos participantes do evento, com
organização e infraestrutura adequadas, resultando em alta satisfação do público
e reforçando a tradição carnavalesca da cidade.

ll. Providências a serem adotadas

o I. Planejamento Logístico:

Coordenação com as autoridades locais de segurança pública para garantir a
logística de segurança do evento.

.2. lnfraestrutura do Evênto:

Verificação e preparação de infreestrutura necessária para o show, incluindo
palco, som, iluminação e segurança.

. 3. Autorização e Licenças:

Obtenção das devidas autorizaçôes e licênças junto aos órgãos competentes para

a realização do evento.

o 4. Divulgação:

Planejamento e execução de campanha de divulgação parà garantir a ampla
divulgação do evento e maximizêr ê participação popular.

. 5. Contratação de Serviços Auxiliares:

Contratação de serviços auxiliares necessários, como limpeza, segurança privada
e assistência málica de emergência.

. 6. Capacitação de Equipe:

Treinamento da equipe envolvida no evento parà garantir a boa execução e
atendimênto ao público.

. 7. Monitoramento dos Flesultados:

Estabelecimênto de mecanismos para monitorar e avaliar o impacto econômico e
social do evento na comunidade local.

.l2. 
Justificativa para adoção do registro de preços

No presente caso, optou-se pela não adoção do sistêma dê registro de preços para a
contratação da atração de renome nacional, especificamente o show artÍstico da
cantora Cil Mendes, durante o Carnaval de Crateús-CE. A sêguir, apresêntam-se as
justificativas para essa decisão, fundamentadas na Lei 14.]33:

. Natureza Unica do Evento
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O show da cantora Gil Mendês sê trata de um evento único, com data
espêcíficos, não caracterizando uma demanda contínua ou regular
justificaria a utilizaÇão do sistema de registro de preços, que é mais adequado
para aquisiçÕes e contratações frequentes ou periódicas.

A contratação em questão não permite parcelamento, pois se refere a um serviço
integrado com caracterÍsticas especÍficas e indivisÍveis, o que inviabiliza a adoção
do registro de preços, cuja estrutura é mais aplicável quando há possibilidade de
divisão do objeto contratual.

o Efetividade e Celeridade na Contrataçãô

A contratação direta através de inexigibilidade visa assegurar a efetividade e a
celeridade necessárias para a confirmação do artista, uma vez que o registro dê
preços poderia introduzir pGzos ê procedimentos desnecessários para esta
natureza de aquisição.

Dada a especificidade e slngularidade do evento, a adoção de um sistema de
registro dê preços não traria benefícios adicionais êm termos de economicidade
ou vantajosidade econômica, pois não prevê a aquisição de itêns ou serviços que
requerem reavaliação ou ajuste de valores ao longo do tempo.

A decisão de não adotar o sistema de registro de preços está, portanto, êm
conformidade com os princípios da Lei '14.133, como celeridade, eficiência, e
economicidade, adequando-se às características específicas da contratação em
questão.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

o A especificidade do objeto e a naturêza do serviço, que trata da contratação
artística, não requer a combinação de capacidades técnicas ou econômicas que
justifiquem a formação de um consórcio, uma vez que a atuação é individual da
artista, sem necessidadê de execução compartilhada.

. O contêxto específico em que se insere esta contratação não exige o atendimento
de um escopo mu ltidisciplinar ou multifuncional que beneficiaria da união de
diversas empresas, conforme permitido em consórcios, mas sim a execução de
um show individual.

. A participação individual de empresas proporciona maior clareza na gestão
contratual e minimiza os riscos de eventuais conflitos de rêsponsabilidade entre
consorciadas, garantindo a eficácia da contratação.

. A dêcisão se alinha aos princípios da economicidade e eficiência, gerândo

7o
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o lmpossibilidade de Parcelamento:

o Ausência de Benefícios com a Adoção:

A vedação para a participação de empresas na forma de consórcio na contratação da
apresentação artÍstica da cantorâ Cil Mendes para o Carnaval de Crateús-CE foi
dêterminadã com base em critérios objetivos definidos pêla Lêi 14.133/?021. Esta
decisão avalia a racionalidade e adequação das condiçôes específicas desta
contratação.
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melhores condições de negociação direta e evitando custos adicionais que
possam ser incorridos na formação e operação de consórcios.

Portanto, com base na análise dos fatores acima descritos e em conformidade com as
orientaçõês da Lei 14.83f2O21, decidiu-se vedar a participação de empresas na forma
de consórcio para esta contratação específica.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A realização do show artístico da cantora Gil Mendes durante o Carnaval de Crateús-
CE têm potencial para gerar alguns impactôs ambientais, que podem ser mitigados
com a adoção de medidas específicas. A seguir, encontram-se descritos os principais
possíveis impactos e as respectivas ações mitigadoras:

. Ceração dê Resíduos Sólidos:

Durante eventos de grandê porte, como um show artistico, é comuh a geração
de uma quantidadê significativa de resíduos sólidos, incluindo plásticos, papéis e
resíduos orgânicos.

o Medidas Mitigadoras: lmplementação dê um sistema eficiênte de coleta
seletiva e destinação adequada dos resíduos; campanhas de conscientização
dos participantes sobre a importância da reciclagem e do descarte correto;
parcerias com cooperativas locais para a rêciclagem de materiais.

. Ruído Ambiental:

O aumento do público podê sobrecarregar sistemas locais de águas e esgotos,
causando potenciais vazamentos ou poluição.

O dêscartê inadequado de produtos químicos usados na manutenção do palco e
equipamentos pode causar contaminação.

o Medidas Mitigadoras: Uso de produtos eco-friêndly nas montagens de
estruturas; controle rigoroso do armazenamento de substâncias
potencialmente contaminantes; monitoramento contínuo da qualidade do
solo e da água antes e após o evento.

7t
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Essas medidas buscam alinhar a realização do evênto com os princÍpios da

O nível sonoro de um show pode causar desconforto e impacto na fauna local e
nos residentes próximos.

o Medidas Mit,gadoras: Limitadores de som para controlar o volume durante o
êvento; seleção criteriosa do local do show para minimizar impactos em
áreas residenciais e de preservação ambiental; comunicação prévia à
comunidade sobre o evento.

. Efluentes e Saneamento:

o Medidas Mitigadoras: lnstalação de banheiros químicos suficientes para
atender à demanda do público; planejamento da infraestruturà de
saneamento temporário êm conformidade com as normas ambientais locaís.

o Poluição do Solo e Água:
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sustentabilidade e responsabilidade ambiental, em conformidade com as di
da Lei 14.]33, garantindo que o impacto ambiental seja minimizado e gerid o
maneira eficaz.

.l5. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após análise detalhada de todos os aspectos relacionados à contratação do show
artÍstico da cantora Gil Mendes para o Carnaval de Crateús-CE, conclui-se que a
contratação é viável e razoável, baseando-se nos seguintes pontos fundamentais:

. lnteresse Público:

A contratação atende ao interesse público ao promover o desenvolvimento
cultural ê turístico de Crateús-CE, contribuindo para a valorização das trêdiçÕês
locais e potencialização da economia regional durante o período carnavalesco.

o Reconhecimento e Popularidade da Artista:

Cil Mendes é uma artista de renome nacional, com exprêssiva popularidade e
experiência em êventos carnavalescos, o que garalnte a atÍatividade e o prestÍgio
desejado para o evento.

. Economicidade:

O valor de referência definido para a contratação está em consonância com os
valores praticados no mercado, conforme pesquisa e análise de contratos
similares, assegurando a economicidade e eficiência do gasto público.

. lmpacto Econômico Local

A presença da artista tem o potencial de atrair um grande público, estimado em
aproximadamente 1O mil pêssoas, estimulando setoÍês como turismo,
alimentação e hospedagem, e gerando impacto positivo na economia local.

A rêalização do show é tecnicamente viável, contando com a infraêstrutura
adequada e logística bem planejada para assegurar o sucesso do evento e a
segurança dos participante

Diantê do exposto, a contratação é considerada plenamente justificada sob os
aspectos legais, técnicos, econômicos e culturais, conforme os princÍpios e diretrizes
êstabelecidos pela Lei 14.,133/2021, demonstrando-se como uma solução que oferece o
máximo aproveitamênto dos recursos disponibilizados, alinhada ao interesse público e
à promoção de desenvolvimento sustentávê1.

2
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. Viabilidade Técnica:
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Crateús / CE, 4 de fevereiro de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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DAVI KELTON RODRIGUES EIMA

PRESIDENTE
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1. DAs coNDrÇÕrs csners oe coNTRATAçÃo
1.1. coNTRATAÇÃo DE erneçÂo DE RENoME NACIoNAL, coMpREENDENDo o sHow
ARTISTICo DA CANToRA "GIL MENDES" No DIA 02/03/2025, PARA REALIZAçÃO DO

CARNAVAL Of CRATEÚS-CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

SEQ DÊscRrçÂo ÜND

corrRÁTÂçÀo DE ATRÁçÃo D[ RENoME NÁclol'lAl,
- COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DÂ CÁNTORÁ 'GIL

' ili:;i;1ió6iíóríoz trozs.ro*agÀuz^çÀo Do cáRN^vAL r'00 serúço

@n.-âtâção de a*?íão de r":"tiI]:::::..r.-"dendo o show ãnish<o da enrorâ 'sir mendes' no dia 0 2to3tzo2s. Fn reatiaçrodo carnavâr de

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 90 dias, na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133, de 202L.
1.3.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3, DA JUSTIFICATIVA DO PAGAMENTO ANTECIPADO
3.1. A contratação da atraÉo "GlL MENDES" para realização do carnaval dê Crateús-CE de
2025 é de grande relevância para o sucesso do evento, tendo em vista a notoriedade da artista
e sua capacidade de atrair um grande público. Considerando a necessidade de assegurar a data
da apresentação e viabilizar os custos logísticos, é proposta a possibilidade de pagamento
antecipado de 50o/o do valor total contratado. Justificativa para Pagamento Antecipado.

1, Âlecessidade de Reserua da Data
Para garantir a disponibilidade de "GlL MENDES" na data específica de 0210312025, é
necêssário um pagamento antecipado. Esta condiÉo é imposta pela própria artista e sua
equipe, sendo uma prática comum no mercado de shows e eventos, especialmente para

artistas dê renome

2. CusÍos Logísticos
O pagamento antecipado de 50% se justifica também pelos custos logÍsticos envolvidos,
como transporte, hospedagem e preparaÉo de equipamentos, que precisam ser
organizados e pagos antecipadamente. Estes custos são indispensáveis para garantir que a
banda se desloque até o local do evento em tempo hábil e com a qualidade necessária para

a realização do espetáculo.

QTD
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3. Condição lndispensável
A exigência de pagãmênto antecipado é uma condição indispensável para a contratação de
"GlL MENDES". Sem esta condição, a reserva da data e a confirmação da apresentação
não podem ser garantidas, o que comprometeria a programação do camaval de Crateús-Ce
de 2025.

4. Previsão Legal
A possibilidade de pagamento antêcipado encontra respaldo no Art. 145 da Lei no

14.13312021 (Nova Lei de Licilações), que permite tal prática desde que dêvidamente
justificada e prevista em contrato. Conforme o artigo:

'Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial

ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação
de sewiços. § 1o A antecipação de pagamento somente será
permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem
ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser
previamente justiÍicada no processo licitatório e
expressamente prevista no edital de licitação ou inslrumento
formal de contratação direta."

No presente caso, o pagamento antecipado de 50% é condição indispensável para a
obtenção do serviço artístico, além de ser a única altemativa viável para assegurar a
apresentação no festival.

5. Conclusão
Diante do exposto, justiÍica-se a possibilidade de verificação e aprovação da contratação de
"GlL MENDES" com a condição de pagamento antecipado de 50% do vâlor total, em
conformidade com as exigências do mercado e com respaldo legal na Nova Lei de Licitações.
Esta medida visa assegurar a data da apresentação, garantir a viabilidade logística e,

consequentemente, o sucesso da realização do carnaval de Crateús-CE de 2025.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUçaO CONTRÁTUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 90 dias, contado da emissão da assinatura
do contrato.
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 ftrintal dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do arc 115 da Lei nq 14.133, de
202t).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramâ
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§5'do art. 115 da Lei nq 14.133, de 202t).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoçâo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sl fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. \17 da Lei nq 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. IdentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato (inciso V do arL 22 do Decreto ne 11.246, de 2O22).
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo háb
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de aposülamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com üstas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.9.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

l.l"
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados. pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
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6,11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGÁ"II{ENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 [quinzeJ dias, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçâo
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7 .4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

iustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arL 143 da Lei nq 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7 .6. O prazo para a solução, pelo contratâdo, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise préüa à liquidação de despesa, não será.computado para
os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7,8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cuios valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ne 74.133, de 2021.

3
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota
Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
cJ os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.t7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultá junto
ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCPI ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nq 74.133, de 2027.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou enüdade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, iunto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCPJ, a situação de irregularidade
do contratado, será proüdenciada sua noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cincoJ dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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7.16. Havendo a efetiva execução do ob,eto, os pagamentos serão realizados normal
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCPJ.

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art.92 da Lei Federal ne t4.133 de 1e de abril de 2021,
o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumid'or Amplo (IPCA)

de correção monetária.

7.19. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agôncia e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20, Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.22, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a
prestação do serviço, conforme determina o § 1e do art. 145 da lei Federal nq L4.133 /27.

8. DA FORMA E CRITÉruOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização processo de inexigibilidade de
licitação.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação lurídica
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8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade IRGJ ou documento equivalente que, por
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

funta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como emprese indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na funta Comercial da unidade federaüva
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ne 77 , d,e 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas furídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabâlhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentãção de
certidão expedida con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributírios
federais e à Dívida Ativa da União IDAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de
maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o
objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distritâl do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação Técnica

Outros documentos

9. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consigrados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 3232.t3.392.03O7.2.062 -

REALIZACAO DE EVENTOSCARNAVALSEMANA DO MUNICIPIOFESTAS NATALINAS E ANO
NOVO, no(s) elemento(sJ de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cRArEÚs/[cEJ, o4 iro de 2025

JANAINA MOURÃO

DESPESASORDENADO DE
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8.20. Comprovação de consagração pela crítica especializada ou opinião pública.
8.21. No mínimo 03 (trêsJ notas fiscais dos últimos dozes meses, afim de comprovar os
preços praticados no mercado.

8.22. Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz, para fins
de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art.7q da Constituição Federal.
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PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N0 00032.2025020310006-44
lNExlGrBtllDAoe elerRôrtcA DE LlctrAçÂo Nc lNEx-ooB/2o2s-sEcuLT

A Comissão de Contratação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, consoante
autorização do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) JANAINA MARTINS MOURÃO, Ordenador
de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, vem a presentar justificativas
concernente à inexigibilidade eletrônica de licitação, para atendimento do objeto
demandado no Processo Administrativo supracitado.

r - DA NECESSTDADE DO OBTETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem .por objeto a

corurRareÇÃo oe arRaÇÃo DE RENoME NAcroNAL, coMpREENDENDo o sHow
ARTrsrco DA cANToRA "GtL MENDES" No DtA 02103/2025, pARA RenltznÇÃo oo
CARNAVAL DE CRATEÚS-CE., JUNTO à G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamentê pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

u - DA TNEXTGTBTLTDADE oe ucraçÂo
O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo;
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razôes para que a presente
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

ilr - NoçÕEs GERATS
As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do dever

de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à rggra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".



ÍtE lltl
tE! cruittiús FL ÀP

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inci
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, co
e alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços dispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFll988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes dê pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de
abril de 2O21, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da lnexigibilidade de Licitação
AÍ1. 74. É inexigível a licitaçâo quando inviável a

competição, em especial nos casos de:
AÍ1. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: t...] ll -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

tv - tilExtGtBtLtDADE DE LrCrrAçÃO NOS TERMOS DA LE! FEDERAL
L4.L33 I 2O2l de OU 04 l2O2L
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Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da
legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e
conteúdo se sujeita a limitações.

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra,
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados
vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração.

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a
realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (art. 37, inciso XXI):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitaçáo
pública, que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. (8RAS|L, 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública, direta e indireta, dentrê as quais se incluem as fundaçóes instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle, nos termos do art.22, XXV!l, da CF.

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e
Municípios efetuar normas meramente suplementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no "caput" do art.37, da CF/1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sêm um
procedimento licitatório.

A desnêcessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador
poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em Is de abril de 2021,
entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitaçôes e contratos.

A Lei no L4.l33l202l, diferentemente da Lei no 8.666/1.993, traz um
capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo Vlll, da Lei no 14.133/2021),

O SEU



r
rFt cixfÊús

A

FL

subdividido em três seções, o que demonstra a importância que o I

atribuiu ao assunto.
O aft.72 (que compõe a seção l, do capítulo Vlll, de mencionada lei) dispõe

acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexig ibilidade.

O art. 73 (que compõe a seção l, do Capítulo Vlll, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida.

O art. 74 (que compôe a seção ll do capítulo Vlll da referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação.

O art. 75 (que compõe a seção ll do Capítulo Vlll da mencionada Lêi) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis).

O art. 76 trata das licitaçôes dispensadas (capítulo lX da referida Lei).
Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, "t...1 na dispensa, a

licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é
inviável a própria competição".

A Lei no 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em
seu artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as
hipóteses.

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei na
L4.1,3312021, sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos do art. Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de L de abril de 2021,
assim preconizado:

Em resumo, a partir da leitura atenta do art.74 da nova lei de licitaçôes é
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada
quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

v - REQUISTTOS MíN|MOS PARA UM PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE DE
LrcrrAçÃo
I . ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contratação por inexigibilidade de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma
eficiente e econômica.

Consoante dispõe o art. 74 da Lei nq 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não
é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultaào pretendido.
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Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitaçáo neste caso;
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificaçôes
técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na conduçáo de qualquer processo administrativo para
contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro
tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa),
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

vl - rusTlFlcATrvA DA AQUrsrçÃo E/ou coNTRATAçÃo
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante,

especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da

Lei ns 14.133/2021
CAPÍTULO II . DA FASE PREPARATORIA

Seção I - Da lnstrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)
(...)
ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^ anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condiçôes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(... )
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;
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inexigibilidade de licitação seria a solução capaz de satisfazer as necess
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a

contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

VII - DA MZÂO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA foi selecionada

através de inexigibilidade eletrônica de licitação, apresentando sua proposta
compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de
produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mÍnima necessária. Portanto,
pode a Administração realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência
dos certames licitatórios.

vllt - JusTtFlcATlvA Do PREço
O arl. 72, inciso ll, da Lei n" l4.l33l2l estatui que o processo de contratação

direta deve ser instruído com â estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art.23 da Lei.

Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e aS peculiaridades
do local de execução do objeto". Vale destacar que o § 4" do art. 23 da Lei n"
14.133/01 especificou que nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ le, 2q e 30 deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a
rigor, orientou a elaboração da proposta e a justificativa do preço para a
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação
concreta,

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a
inexigibilidade de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão
pública que a proposta apresentada pelo(a) proponente G M GRAVACOES E

EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Ne 2 6.263.021/0001-93, com o valor
de R$ R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), reflete o verdadeiro exercício da
discricionariedade administrativa, mediante uma avaliação adequada da
conveniência e da oportunidade da contratação considerando todos os fatores
envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados.

cirfÊús
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rx - DECLARAçÃO DE TNEXIGTB!L|DADE DE LICITAçÃO
O Agente de Contratação do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso

de suas atribuiçôes legais e, considerando o que consta deste processo
administrativo, vem emitir a presente Declaração de lnexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, para a
contratação pretendida através da proponente G M GRAVACOES E EDICOES
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Ne 26.263.021/0001-93.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) JANAINA MARTINS MOURÃO da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e
a devida ratificação e publicidade da lnexigibilidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razôes expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Crateús/CE, 05 de fevereiro de 2025

érico De Sousa
AGENTE oE coNTRÂTAÇÃo 03

MATRICULA N' PORTARIA N'. 034.06.01/2025

6,^ $
Diogo
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TERMO DE ADJUDICAçÃO

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação ne lNEx-008/2025-
SECULT, referente ao Processo Administrativo nq 00032.20250203/0006-44, o(a)
Sr(a). ,ANAINA MARTINS MOURAO, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o)
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, nos termos do inciso lV do Art. 71 da Lei ne

14.133 de ls de abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

RESULTADO DA AD'UDICAçÃO

26.263.O2L1OOO1-93 - G M GRAVÀCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA

ÍÍÊia DEscnlçÁo

DE ATRÂçÂO DE
RENOME NgCIONAL,
COMPREENDENDO O SHOW

I ART|ST|CO DA CAUrOne "GlL
MÊNDES' NO DIA O2l03T2025, PARA
REAUzaÇÀo Do CÂRNAVAL DE

1,00

ullD. V. REF, v. ut{ÍT.

100.000,0Servieo 85.000.00 8s.000,00

85.OOO,OO

0

CRATEús-cÉ-

VALOR TOTAL

Adjudicado para G M GRAV COES E EDICOES MUSICAIS LÍDA lnscrlta no CNPJ/MF:
26.263.02110001-93, pelo melhor valor de RS 85.OOO,OO (oitênta e cinco mil reais), em
,,olo212íJ25,

Janai ins Móurão
OR s

iI RCA QTD.



ÍÍIETE
ITFI cmfüús tÍ <

TERMo DE HoMoLoGAÇÃo DA tNEXtGtBtLtDADE Ne tNEx-008/2025-SECULT

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).

JANAINA MARTINS uOUnÃO, nos termos do inciso lV do Art.71 da lei ne 14.133 de
ls de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no

INEX-008/2025-SECULT, referente ao Processo Administrativo na

00032.20250203/0006-44.

RESU LTADO ol xOl',tOLOCaçÃO

26.263.O2L|OOOI-93 - G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA

ITEII DEScRlçÀo MARCÂ v. uxlÍ, V. TOTAL

1,00 Servrço 85.000,00

VÂLOR TOTAL

Janai ns MouÍão
ORDENA

1

CoNTRATAçAo DE ATRAçÃO DE
REI.IOME NACIONAL-
COMPREENDENDO O SHOW
ÂRTISTICO DA CAITTORÂ 'GIL
MEi{DEs' NO DIA O2IO3T2025, PARA
REALIZAçÁo Do CARNAVÂL DE
CRATEU$CE.

85.000,00

a5.ooo,oo

QTD. UIID.

100.000,0 i

0i

Homologado para G M GRÂVÁCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA inscrita no CNPJ/MF:
26.263.021/OOO1-93, pelo melhor valor de R$ 85,OOO,O0 (oitenta e cinco mal rêais), êm
LO|O212025.
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AUTORTZAçÃO DE r NEXIGIBILIDADE ETETRôNICA Ns tNEX-Oo8/2o25-
SECULT

PROCESSO ADM!NISTRATIVO Ne 00032.20250203/0006-44

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitaçáo, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133i2021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74,ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, Art. 74.
É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
t...1 ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;,

CONSÍDERANDO que o processo de contrataçáo direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3s da Lei ne 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicaçâo de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo êm
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificaçôes robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apêsâr da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapãs foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CoNSIDERANDo que a adjudicação e homologação do contÍato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ne

w
a, CRATEUS
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L4.l33l202l, que exige a autorização da autoridade competente para a concl u

do processo de contratâção;

AUTORIZO a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação ne INEX-
OO8/2O25-SECULT, nos termos descratos abaixol

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAçAO DE ATRAÇAO DE RENOME NACIONAL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA ''GIL MENDES" NO DIA
o2to3l2o25, PARA REALTZAÇÃO OO CARTAVAL DE CRATEÚS-CE.

PROPONENTE:G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 diAS.

VALOR TOTAL: R$ R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 202L.

Crateús/CE, 10 de fevereiro de 2025

Jan ns rao
ORDE DE DESPESAS

RAü
rt

J
FL M

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, ll da Lei ne

L4.t331202t,.
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EXTRATO DE CONTRATAçÃO DTRETA

Processo nq 00032.20250203/0006-44 - objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃo DE

RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA 'GIL
MENDES' NO DIA O2IO3I2O25, PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS-CE.,
Fundamento Legal: Art. 74, ll da Lei ne 14.133 de 0!10412021. Declaração de
lnexigibilidade Eletrônica em 10 de fevereiro de 2025. JANAINA MARTINS MOURÃO.

ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS

LTDA. CNPJ/MF Ne 26.263.021/0001-93. Valor Global: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco
mil reais).

J.lüe
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I CRATE, TII
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

Preleita(o) Municipal de Crateus-CE
JANAINA CARLA FARIAS
Vace-Preft ito(a) Municipal de CÍateus-CE
FRANCISCO JOSE AEZERRÀ
Chefe de Gabinete do(a) Prefeito(â)
VILANE}"Y PEREIRA GOMES
Secretririo(a) de Govemo
HALLYSON MARQUES FARIAS
PÍocuradoÍ(a) GeÍal do Municipio
ALINE IGNÁCIOTEIXETRA
ControladoÍ(a) Geral do Municipio
IruMBERTO CES?IR TBOTA GOMES
Secretário(a) de Finanças e Orçamento
PATRICIANA Mf, SQUTTÁ BRÀGA
Secretiírio(a) de Plânejamento, Gestâo Adftinastrativa e Inovação Tecnológicâ
THAIS XIMENES RODRIGT,IES FERREIRA
SecÍetario (a) M.unicipal de Educaçâo
DII-\'IA\A MARCIA PENHA ALVES
Secretarida) Municipal de Saúde
EDYPOs{)TISA CÁRLOS
Secretario(a) Municipal de Assistência social
MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA
secreuirio (a) Municipal d€ Comunicação Social €-Relaçõ€s Publicâs
FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES AFOLONIO
Secrei.irio(a) Municipal de Seguranç5 Cidâdã e Trânsito
GARDENE RODRIGUES BRÂZ MARQUES
SecretiíLrio (a) Municipal dc Cultura
JANAINA IIIARTINS MOURÃO
Secretário(a) Municipal de Proteçâo â MulheÍe â Familia
FRANCISCA FRÂNCTNEIDE BONFIM DÍAS SALES
Secretâno{a) Municipalde Espone e lázeÍ
FABIO Ff,RNANDES DA SILVA
SecÍêt&ida) Municipâl de Desenvolvimenlo Econômico, Empre€ndedorismo
e Tíabalho
ANTONIO CLEIDIETSON ALVES DA SILVA
SecÍEtáLrio(a) Municipal de Turismo e Desenvolvimento Regional
JOAQU{A MACHADO RODRIGUES SILVA
SecrctÍio(a) Municipol de Descnvolvimento AgIáLrio e Pecúria
WANDERLEY MARQUES DE SOUSA
Secrctário(a) Municipal de Infincia Adolescência e Juventude
HEI-/INE MENDf,S RODRICUES
Secre!ário (a) Municipal de R€cursos Hidncos e Defesa Civil
TEOBALDO BARBOSA MARQUES NETO
secreLírio(a) Municipal de InhaestÍutura e S€rviços Públicos
f,LIAB GOMES MOREIRÂ
SecretáÍio(a) Municipal de Meio Ambiente
FRANCISCO VIEIRA SALf,S NETO

SECRETARIA Df, GESTÀOADIU,INISTRATIVÂ
IMPRENSA OFICIÁL DO MUNICIPIO
Criada p3la LEI n' 645N7,de23/10t2007

DlÁRro oFICIAL Do MUNICÍPIo oNLINE: www.crarer§.ce.sov br
Endereço: Caleria Gentil Cardoso, 20 2'AndaÍ - CentÍo.
Fone: (88 ) 369 I 426? - C EP: 63.700- I 36 | s€c.adn cratcus@gnail.com

objeto: CoNTRATAÇ DE
DE N COMPREENDENDO O SHOW

EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMlNrsrRAnvo N"00034.20240805rc00r-84 -
CONTRÀrO N" 20250129001 I - ORJGEM: Conconência Públacâ N"
CE0082024- CONTRAIANTET SECR-ETARIA MUNICIPAL DE
ÍNFRAESTRUTURA - CONTRATADÀ(o): DIGCALC
CONSULTORIÀ, ÁSSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA
OBJEIO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE
ÍNTERNO COM ACOMPANTIAMENTO, ORJENIAÇÀO E
ORGANIZAÇÀO DOS PROCESSOS E FLT,XOS Do GOVERNO
MTJNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIIV'ERSAS SECRETARIAS DO MTJNICIPIO DE CRATEUS.CE .
VALOR TOTAL: R-t 64.948,92 (sessenh e quatso mil, Íovecentos e
quzúenta e oito Íeâis e noventa e dois centav6) - PROGRAMA DE
TRABALHO: 1010.04.122.0037.2053 - MÀNUTENCAO DAS
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, R§ 64.948,92 no elemento de despesa

33903900: Outros Serviços de Terc€iros - Pessoâ Juridicá, OuEos
SeNlços de Terceiros - pessoa Jundicq - VIGÊNCIA: de 12 meses -
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiÍo de 2025.

EXTRATO Df, CONTRÁTO

EXTR{TO DE CONTRATO

ANO XrX / EDrÇAO N". 027

MUSICAIS LIDÁ CNPJ/MI N'26.263 02lm0l-91 Valor Global
RS 85.m0,00 (oitentâ e cinco mil ÍeâÊ)-

pRocEsso ADMTNISTRÂnVO N" 00034.20240E05r'0001-E4 -
CoNTRIITO N'202501290013 - ORIGEM: ConcoÍência Públicâ N"
CE008/2024- CONTRÁTANTET SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA - CONTRÁTADA(O): DIGCALC CONSULTORIA,
ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS LTDA OBJETO:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE ASSESSOR]A E CONSULTORIA EM CONTROLE
INTERNO COM ACOMPANTIAMENTO, ORJENTAÇÀO E

oRGANTZAÇÃO DOS PROCESSO§ E FLUXOS DO C,OVERNO
ML'NICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÁS
DIVERSAS SECRETARIAS DO I\,ILNICiPIO DE CRÂTflJS-CE, -

ARTiSTICO DA CANTORA'CIL MENDES' NO DIA O/03N025,
PARA REALIZAÇÀO DO CARNAVAL DE CRÂTEÚS.CE,
FurdaÍnenüo lrgal: Aí. 74, II da Lei n' 14 133 dE Oll0/l?Ozl.
DeclaÍàção de Inexrgrbilrdade Eletrónica em l0 de fcverÊiÍo de 2025.
JANAINA MARTINS MOTJRÀO, ORDENADOR(A) DT
DESPESAS. PÍoponente: G M GRAVACOÊS E EDICOES

'l
\

Crateús - CE, I I de Fevereiro de 2025

pRocEsso ADMINTSTRÁTM N' 0m34 20240805/000t-

E4 - CONTRATO N'202501290$7 - ORIGEM: ConcoÍência

Publica N' CE008/2024- CONTRATANTE: SECRETARIA

MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CONTRÂTADA(O):
DICCALC CONSULTORIA, ASSESSORJÂ E SERVICOS

COT.ITABEIS LTDA OBJETO: CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIÂLIZADÀ NOS SERVIÇOS DE ASSESSORJA E

CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO COM

ACOMPAN HAMENTO, ORIENTAÇÀO E ORGANZAÇÃO DOS

PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERNO MIJNICIPAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DÂS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MI.,INICiPIO DE CRATEÚS.CE . VAI-OR

TOTAL: Rlt 61.168,92 (sessenla e um Ínil, ceÍrto e sessenta e oito

íÊais e noventa e dois centâvo6) - PROGRÁMA DE TRABALHO:
2828-08-122-0037.2.076 - MÁNUTENCAO DAS ATIVIDADES
GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL, RS 61.168,92 no elemento de despesa 33903900: Orlros
Serviço6 de Terceiros - Pess@ Juridica, Oulros ServiçG de TeÍceiros

- p€ssoâ Jurídicâ; ' VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA
ASSINATURA

Proces§oDE
50203/',00064.t


